
D
o
cu

m
e
n
to

 A
u
te

n
tic

a
d
o
 D

ig
ita

lm
e
n
to

 d
e
 a

co
rd

o
 c

o
m

 o
s 

a
rt

ig
o
s 

1
º,

 3
º 

e
 7

º 
in

c.
 V

 8
º,

 4
1
 e

 5
2
 d

a
 L

e
i F

e
d
e
ra

l 8
.9

3
5
/1

9
9
4
 e

 A
rt

. 
6
 I

n
c.

 X
II

 d
a
 L

e
i E

st
a
d
u
a
l 8

.7
2
1
/2

0
0

8
 a

u
te

n
tic

o
 a

 p
re

se
n

te
 im

a
g

e
m

 d
ig

ita
liz

a
d

a
, 
re

p
ro

d
u

çã
o

 f
ie

l d
o

 d
o

cu
m

e
n

to
 a

p
re

se
n

ta
d

o
 e

 c
o

n
fe

ri
d

o
 n

e
st

e
 a

to
.

O
 r

e
fe

ri
d
o
 é

 v
e
rd

a
d
e
. 

D
o
u
 f

é
. 

**
**

**
**

**
**

**
**

**
**

**
**

**
 C

o
n
fir

a
 o

s 
d
a
d
o
s 

d
o
 a

to
 e

m
: 

h
tt

p
s:

//
se

lo
d
ig

ita
l.t

jp
b
.ju

s.
b
r 

o
u
 C

o
n
su

lte
 o

 D
o
cu

m
e
n
to

 e
m

: 
h
tt

p
s:

//
a
ze

ve
d
o
b
a
st

o
s.

n
o
t.

b
r/

d
o

cu
m

e
n

to
/4

8
0

3
1

7
1

1
2

0
2

3
0

4
7

5
6

3
8

0

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 48031711202304756380-1
Data: 17/11/2020 09:20:06
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKR95109-PWQN;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti
Titular

T
JP

B

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


/

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARYPAM COMERCIAL EIRELI tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MARYPAM COMERCIAL EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/11/2020 10:08:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MARYPAM COMERCIAL EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 48031711202304756380-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b29b148f836288c298fbec2d1ffe6a0d91d8f82dd1239aa5c4b4d2c79f05e1acb75bd1cc42d19b6bbdc5db6554502997a29

12bbeedc16c67bd0529ab7d438c1ac  
 

 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/


 MARYPAM COMERCIAL EIRELI EPP 

Inscrição no CNPJ (MF) 02.877.958/0001-90 Inscrição Estadual: 635.338.165.110 

 

R. Lapa, 723 – Paulicéia – São Bernardo do Campo / SP – Cep:09689-040 –  

Fone: (11) 4361-1804 – Fone/Fax: (11)4178-4431 

E-mail: marypam@uol.com.br 

AO 

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E MATERIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 32/2020 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual a eventual fornecimento de toner e cartucho de tinta 

para atender a demanda do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por um período de 12 (doze) meses, 

 

 

DECLARAÇÃO MINISTERIO DO TRABALHO / FATO IMPEDITIVO 

 

  

  

A empresa Marypam Comercial EIRELI, com sede a Rua Lapa n 723, Bairro Vila Paulicéia CEP: 09689-040, na cidade de São Bernardo do Campo 

– SP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 02.877.958/0001-90, inscrição estadual: 635.338.165.110, por intermédio de seu proprietário, Sr. 

Oswaldo Mantuan, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.023.876-2 SSP-SP CPF nº. 665.963.198-49, declara, sob as penas da Lei, que 

Marypam Comercial Eireli, interessada em participar do Pregão Eletrônico supracitado: 

 

a) Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da 

Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998; 

 

b) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente procedimento licitatório, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Bernardo do Campo, 03 de Dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
Oswaldo Mantuan  

RG nº 8.023.876-2 SSP-SP. 

CPF nº 665.963.198-49. 

Proprietário - Diretor Geral. 
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Inscrição no CNPJ (MF) 02.877.958/0001-90 Inscrição Estadual: 635.338.165.110 

 

R. Lapa, 723 – Paulicéia – São Bernardo do Campo / SP – Cep:09689-040 –  

Fone: (11) 4361-1804 – Fone/Fax: (11)4178-4431 

E-mail: marypam@uol.com.br 

AO 

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E MATERIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 32/2020 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual a eventual fornecimento de toner e cartucho de tinta 

para atender a demanda do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por um período de 12 (doze) meses, 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL 

ANTICORRUPÇÃO. 

  

A empresa Marypam Comercial EIRELI, com sede a Rua Lapa n 723, Bairro Vila Paulicéia CEP: 09689-040, na cidade de São Bernardo do Campo 

– SP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 02.877.958/0001-90, inscrição estadual: 635.338.165.110, por intermédio de seu proprietário, Sr. 

Oswaldo Mantuan, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.023.876-2 SSP-SP CPF nº. 665.963.198-49, interessada em participar do Pregão 

Eletrônico supracitado; DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial 

ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, 

direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer 

outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 

60.106/2014, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos 

beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 

pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no 

âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

São Bernardo do Campo, 03 de Dezembro de 2020. 

 

 

 
Oswaldo Mantuan  

RG nº 8.023.876-2 SSP-SP. 

CPF nº 665.963.198-49. 

Proprietário - Diretor Geral. 

 

 

 



 MARYPAM COMERCIAL EIRELI EPP 

Inscrição no CNPJ (MF) 02.877.958/0001-90 Inscrição Estadual: 635.338.165.110 

 

R. Lapa, 723 – Paulicéia – São Bernardo do Campo / SP – Cep:09689-040 –  

Fone: (11) 4361-1804 – Fone/Fax: (11)4178-4431 
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AO 

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E MATERIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 32/2020 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual a eventual fornecimento de toner e cartucho de tinta 

para atender a demanda do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por um período de 12 (doze) meses, 

 

 

  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

  

A empresa Marypam Comercial EIRELI, com sede a Rua Lapa n 723, Bairro Vila Paulicéia CEP: 09689-040, na cidade de São Bernardo do Campo 

– SP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 02.877.958/0001-90, inscrição estadual: 635.338.165.110, por intermédio de seu proprietário, Sr. 

Oswaldo Mantuan, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.023.876-2 SSP-SP CPF nº. 665.963.198-49, interessada em participar do Pregão 

Eletrônico supracitado; DECLARO, sob as penas da Lei, o seu enquadramento na condição de Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos 

no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Bernardo do Campo, 03 de Dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 
Oswaldo Mantuan  

RG nº 8.023.876-2 SSP-SP. 

CPF nº 665.963.198-49. 

Proprietário - Diretor Geral. 
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AO 

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E MATERIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 32/2020 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual a eventual fornecimento de toner e cartucho de tinta 

para atender a demanda do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por um período de 12 (doze) meses, 

  

 

 

 

DADOS DA EMPRESA E DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

Apresentamos a seguir, os dados necessários para assinatura de eventual CONTRATO: 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão social: MARYPAM COMERCIAL EIRELI 

CNPJ: 02.877.958/0001-90 

Inscrição Estadual: 635.338.165.110 

Inscrição Municipal: 106.904-7 

Endereço completo: Rua Lapa 723 –Paulicéia – CEP: 09689-040– SAO BERNARDO DO CAMPO– SP 

Fone: (11) 4361-1804 – (11) 4178-4431  

E-mail: marypam@uol.com.br  

Conta corrente no Banco do Brasil 

Agência: Cód. da Agência: 1834-1  

C/corrente: 9940-6 
  

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: OSWALDO MANTUAN 

Cargo: PROPRIETÁRIO – DIRETOR GERAL 

Nacionalidade: BRASILEIRO  

Estado civil: CASADO 

Profissão: EMPRESARIO 

RG nº 8.023.876-2 SSP-SP 

CPF nº 665.963.198-49. 

Residência (domicílio): Avenida Presidente Kennedy, 3.700 – apto 193- Torre3 – Bairro Santa Paula – São Caetano do Sul – SP CEP:09572-

200 

E-mail: marypam@uol.com.br  

 

Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, por qualquer prejuízo 

decorrente da falsidade das informações. 

 

São Bernardo do Campo, 03 de Dezembro de 2020. 

 

 
Oswaldo Mantuan  

RG nº 8.023.876-2 SSP-SP. 

CPF nº 665.963.198-49. 

Proprietário - Diretor Geral. 

 

 

 

 

 

 

mailto:marypam@uol.com.br
mailto:marypam@uol.com.br
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PREGÃO ELETRÔNICO 32/2020 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual a eventual fornecimento de toner e cartucho de tinta 

para atender a demanda do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por um período de 12 (doze) meses, 

 

 

 

DECLARAÇÃO GARANTIA E QUALIDADE 

 

 

  

A empresa Marypam Comercial EIRELI, com sede a Rua Lapa n 723, Bairro Vila Paulicéia CEP: 09689-040, na cidade de São 

Bernardo do Campo – SP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 02.877.958/0001-90, inscrição estadual: 635.338.165.110, por intermédio 

de seu proprietário, Sr. Oswaldo Mantuan, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.023.876-2 SSP-SP CPF nº. 665.963.198-49, 

Declaro, sob as penas da Lei, que os suprimentos ofertados são 100% novos, de 1º uso, não sendo resultado de qualquer processo de 

remanufaturamento, reciclagem, recondicionamento e recarregamento, e/ou qualquer outra terminologia indicadora de que o 

suprimento a ser fornecido é proveniente de reaproveitamento de componentes/ peças, internos ou externos, parciais ou totais. 

 

 

 

 

 

 

São Bernardo do Campo, 03 de Dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 
Oswaldo Mantuan  

RG nº 8.023.876-2 SSP-SP. 

CPF nº 665.963.198-49. 

Proprietário - Diretor Geral. 
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA 

 

 

 

A empresa Marypam Comercial EIRELI, com sede a Rua Lapa n 723, Bairro Vila Paulicéia CEP: 09689-040, na cidade de São Bernardo 

do Campo – SP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 02.877.958/0001-90, inscrição estadual: 635.338.165.110, por intermédio de seu proprietário, 

Sr. Oswaldo Mantuan, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.023.876-2 SSP-SP CPF nº. 665.963.198-49, Declara para os devidos fins que 

nossa empresa não se enquadra nas atividades que necessitam do CTF do IBAMA, uma vez que não desenvolvemos nenhuma atividade 

potencialmente poluidora, assim como as atividades de extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos 

ao meio ambiente ou que utilizem produtos e subprodutos da fauna e flora. 

Por meio da Instrução Normativa nº 07, de 07 de julho de 2011, o IBAMA, alterou a Instrução Normativa nº 31, de 03 de dezembro de 

2009, para determinar que não estão sujeitas ao cadastro técnico federal, já que apenas comercializamos e não fabricamos os produtos, 

estamos assim isentos de tal exigência, declaração esta que também se aplica ao Importador que não fabrica e nem manipula nada no Brasil, 

pois o produto já vem embalado e pronto para uso. 

 

 

 

 

 

 

 

São Bernardo do Campo, 03 de Dezembro de 2020. 

 

 

 

 
Oswaldo Mantuan  

RG nº 8.023.876-2 SSP-SP. 

CPF nº 665.963.198-49. 

Proprietário - Diretor Geral. 
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*DECLARAÇÃO LOGISTICA REVERSA. 

 
 
 

A empresa Marypam Comercial EIRELI, com sede a Rua Lapa n 723, Bairro Vila Paulicéia CEP: 09689-040, na cidade de São 
Bernardo do Campo – SP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 02.877.958/0001-90, inscrição estadual: 635.338.165.110, por 
intermédio de seu proprietário, Sr. Oswaldo Mantuan, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.023.876-2 SSP-SP CPF nº. 
665.963.198-49, comprometemo-nos a RECOLHER e dar a DESTINAÇÃO FINAL CORRETA dos itens inutilizados, nos termos 
do Art. 33, inciso IV, da Lei 12.305/2010;  
 
Declaramos ainda estar ciente, que caso não efetuemos o descarte adequado dos resíduos conforme legislação vigente, 
estaremos sujeitos as penalidades cabíveis. 
 
*Contrataremos uma Empresa terceirizada para fazer a devida coleta dos resíduos, após a solicitação pelo órgão emissor. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Bernardo do Campo, 03 de Dezembro de 2020. 

. 

 

 

 

 

 

 

 
Oswaldo Mantuan  

RG nº 8.023.876-2 SSP-SP. 

CPF nº 665.963.198-49. 

Proprietário - Diretor Geral..  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 MARYPAM COMERCIAL EIRELI EPP 

Inscrição no CNPJ (MF) 02.877.958/0001-90 Inscrição Estadual: 635.338.165.110 

 

R. Lapa, 723 – Paulicéia – São Bernardo do Campo / SP – Cep:09689-040 –  

Fone: (11) 4361-1804 – Fone/Fax: (11)4178-4431 

E-mail: marypam@uol.com.br 

 

AO 

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E MATERIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 32/2020 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual a eventual fornecimento de toner e cartucho de tinta 

para atender a demanda do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por um período de 12 (doze) meses, 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

A empresa Marypam Comercial EIRELI, com sede a Rua Lapa n 723, Bairro Vila Paulicéia CEP: 09689-040, na cidade de São Bernardo 

do Campo – SP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 02.877.958/0001-90, inscrição estadual: 635.338.165.110, por intermédio de seu proprietário, 

Sr. Oswaldo Mantuan, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.023.876-2 SSP-SP CPF nº. 665.963.198-49, DECLARA, por meio de seu 

representante legal, sob as penas da lei, que a referida empresa não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de 

contratar com a Administração Pública. 

 

 

 

 

 

 

 

São Bernardo do Campo, 03 de Dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 
Oswaldo Mantuan  

RG nº 8.023.876-2 SSP-SP. 

CPF nº 665.963.198-49. 

Proprietário - Diretor Geral. 
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Inscrição no CNPJ (MF) 02.877.958/0001-90 Inscrição Estadual: 635.338.165.110 

 

R. Lapa, 723 – Paulicéia – São Bernardo do Campo / SP – Cep:09689-040 –  

Fone: (11) 4361-1804 – Fone/Fax: (11)4178-4431 

E-mail: marypam@uol.com.br 

 

 

AO 

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E MATERIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 32/2020 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual a eventual fornecimento de toner e cartucho de tinta 

para atender a demanda do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por um período de 12 (doze) meses, 

 

 

DECLARAÇÃO AUSÊNCIA DE PARENTESCO 
 
 

 

 

A empresa Marypam Comercial EIRELI, com sede a Rua Lapa n 723, Bairro Vila Paulicéia CEP: 09689-040, na cidade de São Bernardo 

do Campo – SP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 02.877.958/0001-90, inscrição estadual: 635.338.165.110, por intermédio de seu proprietário, 

Sr. Oswaldo Mantuan, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.023.876-2 SSP-SP CPF nº. 665.963.198-49, DECLARA, sob as penas da lei, a 

inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 

grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, 

bem como de seus agentes políticos. 

 

 

 

 

 

 

São Bernardo do Campo, 03 de Dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 
Oswaldo Mantuan  

RG nº 8.023.876-2 SSP-SP. 

CPF nº 665.963.198-49. 

Proprietário - Diretor Geral. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://curitibanos.net.br/formularios/Declaracao%20ausencia%20parentesco/declaracao_ausencia_parentesco.html


 MARYPAM COMERCIAL EIRELI EPP 

Inscrição no CNPJ (MF) 02.877.958/0001-90 Inscrição Estadual: 635.338.165.110 

 

R. Lapa, 723 – Paulicéia – São Bernardo do Campo / SP – Cep:09689-040 –  

Fone: (11) 4361-1804 – Fone/Fax: (11)4178-4431 

E-mail: marypam@uol.com.br 

 

AO 

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E MATERIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 32/2020 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual a eventual fornecimento de toner e cartucho de tinta 

para atender a demanda do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por um período de 12 (doze) meses, 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa Marypam Comercial EIRELI, com sede a Rua Lapa n 723, Bairro Vila Paulicéia CEP: 09689-040, na cidade de São 

Bernardo do Campo – SP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 02.877.958/0001-90, inscrição estadual: 635.338.165.110, por intermédio 

de seu proprietário, Sr. Oswaldo Mantuan, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.023.876-2 SSP-SP CPF nº. 665.963.198-49,  

interessada em participar da licitação em epígrafe constante do processo administrativo supracitado, com vistas a Registro de Preços para 

aquisição de cartuchos de toner para impressoras, conforme solicitado pela Secretaria de Administração e Finanças, DECLARO, sob as 

penas da Lei, o pleno cumprimento aos requisitos de Habilitação. 

 

 

 

 

 

 

São Bernardo do Campo, 03 de Dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Oswaldo Mantuan  

RG nº 8.023.876-2 SSP-SP. 

CPF nº 665.963.198-49. 

Proprietário - Diretor Geral. 
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AO 

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E MATERIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 32/2020 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual a eventual fornecimento de toner e cartucho de tinta 

para atender a demanda do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por um período de 12 (doze) meses, 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM A SUSTENTABILIDADE 

 

Na qualidade de proponente do certame, atendemos aos critérios de sustentabilidade ambiental, respeitando as normas de proteção ao 

meio ambiente, conforme estabelece a IN n° 01/2010, Decreto nº 7.746/2012, nos casos em que a referida instrução se aplicar ao objeto. 

Declaramos também, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a empresa está ciente de sua responsabilidade ambiental e que 

cumpri a legislação específica para a atividade que desenvolve e, adota práticas ecologicamente corretas, tomando todas as medidas 

necessárias para evitar, atenuar ou reparar os impactos resultantes de sua atividade, mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos 

responsáveis. 

 

ATENDIMENTO AOS QUANTITATIVOS DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

Tendo em vista a previsão do inciso IV, art. 2º da Lei nº 7.892/2013, conhecemos a existência destes entes como participantes do pregão, 

bem como seus quantitativos que serão registrados em  Ata.  

 

 

São Bernardo do Campo, 03 de Dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 
Oswaldo Mantuan  

RG nº 8.023.876-2 SSP-SP. 

CPF nº 665.963.198-49. 

Proprietário - Diretor Geral.  
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CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARYPAM COMERCIAL EIRELI tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MARYPAM COMERCIAL EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/11/2020 10:37:33 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MARYPAM COMERCIAL EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 48031711202503413459-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b29b148f836288c298fbec2d1ffe6a0d9b3be37b9a5c875557835492f30073e638d852d9acbbe632f87db68f0d93d2a8829

12bbeedc16c67bd0529ab7d438c1ac  
 

 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/
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IO Autenticação Digital Código: 48031711202503413459-1
Data: 17/11/2020 10:33:56
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKR95508-VXTV;
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Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti
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Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARYPAM COMERCIAL EIRELI tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MARYPAM COMERCIAL EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/11/2020 10:36:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MARYPAM COMERCIAL EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 48031711205449187118-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b29b148f836288c298fbec2d1ffe6a0d9e526e6822351bb112821b63be592d9950502a9be6e735aef01283f9042c5591a29

12bbeedc16c67bd0529ab7d438c1ac  
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Selo Digital Tipo Normal C: AKR95509-XJXB;
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARYPAM COMERCIAL EIRELI tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MARYPAM COMERCIAL EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/11/2020 10:21:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MARYPAM COMERCIAL EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 48030811181514550138-1 a 48030811181514550138-5 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b29b148f836288c298fbec2d1ffe6a0d9fdb7b7de5cb594dd769e6a9da62853aaf88a3e79eba6524d59db2c8334ab49a329

12bbeedc16c67bd0529ab7d438c1ac  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARYPAM COMERCIAL EIRELI tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MARYPAM COMERCIAL EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/11/2020 10:17:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MARYPAM COMERCIAL EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 48031409209023244908-1 a 48031409209023244908-7 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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12bbeedc16c67bd0529ab7d438c1ac  
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Data: 14/09/2020 17:29:33
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKL77285-OCU5;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 02.877.958/0001-90
Razão Social: MARYPAM COMERCIAL EIRELI

Atividade Econômica Principal:

4693-1/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM
PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS

Endereço:
RUA LAPA, 723 - VILA PAULICEIA - São Bernardo do Campo / São Paulo

Emitido em: 11/11/2020 14:41 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:



11/11/2020 Consulta Pública ao Cadesp

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(yukqvk3502gavuasipsryhgl))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 1/1

Consulta Pública ao Cadastro ICMS Cadastro de Contribuintes de ICMS
- Cadesp

 

Código de controle da consulta: 25d7900b-b78f-4b9c-a8a6-87ac5ff7afad

 

Estabelecimento
 

IE: 635.338.165.110

CNPJ: 02.877.958/0001-90

Nome Empresarial: MARYPAM COMERCIAL EIRELI

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Empresa Individual De Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

 

Endereço
 

Logradouro: RUA LAPA

Nº: 723 Complemento:

CEP: 09.689-040 Bairro: PAULICEIA

Município: SAO BERNARDO DO CAMPO UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 04/05/1999

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF - SAO BERNARDO DO CAMPO

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

Atividade Econômica: Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 01/04/2010

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

 

Versão: 3.92.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

http://www.fazenda.sp.gov.br/


 11/11/2020  3884355 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4977553  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 10/11/2020,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 MARYPAM   COMERCIAL   EIRELI  ,   CNPJ:   02.877.958/0001-90,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.******************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 11 de novembro de 2020. 

                3884355 
 PEDIDO N°:  



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 48030811181514540978-1; Data: 08/11/2018 15:16:19

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHR51633-PGQ5;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

https://azevedobastos.not.br/documento/48030811181514540978
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11/11/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.877.958/0001-90
Razão Social:MARYPAM COMERCIAL EIRELI EPP
Endereço: RUA LAPA 723 / PAULICEIA / SAO BERNARDO DO CAMPO / SP / 09689-

040

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/11/2020 a 08/12/2020 
 
Certificação Número: 2020110901263354541367

Informação obtida em 11/11/2020 12:43:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CNPJ / IE: 02.877.958/0001-90

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

20110074752-22

11/11/2020 12:36:05

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 02.877.958

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 27254453

Data e hora da emissão 11/11/2020 12:34:19 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARYPAM COMERCIAL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.877.958/0001-90
Certidão nº: 29089271/2020
Expedição: 11/11/2020, às 12:31:50
Validade: 09/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MARYPAM COMERCIAL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.877.958/0001-90, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MARYPAM COMERCIAL EIRELI
CNPJ: 02.877.958/0001-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 01:44:48 do dia 24/10/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/04/2021.
Código de controle da certidão: 610C.4068.6818.303F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





Certidão expedida via internet, com base na Instrução Normativa SF-1 Nº. 005/2010 de 1º de Dezembro de 2010.

O DEPARTAMENTO DA RECEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, ATENDENDO A
REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA, CERTIFICA QUE, EM CONFORMIDADE COM OS
ELEMENTOS CONSTANTES DO CADASTRO FISCAL IMOBILIÁRIO, NÃO CONSTA NA PRESENTE DATA,
IMÓVEL NO NOME E/OU CPF/CNPJ INFORMADOS:

MARYPAM COMERCIAL EIRELI EPP

CNPJ: 028779580001-90

EMITIDO NO DIA: 11/11/2020 ÀS 09:45:50

Chave de Segurança: 3HSPJZ75N

A utilização desta certidão está condicionada à verificação de autenticidade no portal da Secretaria de Finanças.

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

www.sf.saobernardo.sp.gov.br

RAZÃO SOCIAL:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO INEXISTÊNCIA DE IMÓVEL



/

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MARYPAM COMERCIAL EIRELI tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MARYPAM COMERCIAL EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/11/2020 09:04:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MARYPAM COMERCIAL EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 48030811181514550138-1 a 48030811181514550138-5 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b50de15dc746f5a787ee5f3e9ace5114a19270ae6d6eed0b8b1f1a954e6b30d71f88a3e79eba6524d59db2c8334ab49a32

912bbeedc16c67bd0529ab7d438c1ac  
 

 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 48030811181514550138-1; Data: 08/11/2018 15:16:33

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHR51644-6FWD;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/48030811181514550138


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 48030811181514550138-2; Data: 08/11/2018 15:16:33

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHR51643-U78O;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/48030811181514550138


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 48030811181514550138-3; Data: 08/11/2018 15:16:33

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHR51642-JFD5;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/48030811181514550138


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 48030811181514550138-4; Data: 08/11/2018 15:16:33

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHR51641-39ZP;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/48030811181514550138


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 48030811181514550138-5; Data: 08/11/2018 15:16:33

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHR51640-NTVY;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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Cadastro CNPJ
Receita Federal 

 

 
 

Cadastro
Centralizado de
Contribuintes

 

Consulta
Pública ao
Cadastro ICMS

Cadastro de
Contribuintes

de ICMS -
Cadesp

Código de controle da consulta: 83dfa728-a32f-4e67-
a883-7150e1d2ab79

 

Estabelecimento
 

IE: 635.338.165.110

CNPJ: 02.877.958/0001-90

Nome Empresarial: MARYPAM COMERCIAL EIRELI

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Empresa Individual De Responsabilidade
Limitada (de Natureza Empresária)

 

Endereço
 

Logradouro: RUA LAPA

Nº: 723 Complemento:

CEP: 09.689-040 Bairro: PAULICEIA

Município: SAO BERNARDO DO
CAMPO UF: SP

 

Informações Complementares
 

Sit ação Cadast al Ati o Data da Situação Cadastral:

http://www.sintegra.gov.br/new_bv.html
http://www.sintegra.gov.br/info.html
http://www.sintegra.gov.br/servi%C3%A7os.html
http://www.sintegra.gov.br/links.html
http://www.sintegra.gov.br/noticias.html
http://www.sintegra.gov.br/crit_sug.html
http://www.sintegra.gov.br/rec_int.html
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NFE/CCC
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.877.958/0001-90
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
24/11/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
MARYPAM COMERCIAL EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R LAPA 

NÚMERO 
723 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
09.689-040 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA PAULICEIA 

MUNICÍPIO 
SAO BERNARDO DO CAMPO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MARYPAM@UOL.COM.BR 

TELEFONE 
(11) 4361-1804 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/04/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/11/2020 às 09:15:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7º - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba3f0f620bb7a4f686009c2ca6d18e51e2db5de88d10659148417a46d73
84d0402912bbeedc16c67bd0529ab7d438c1ac8daf2956142536512cc6ab4911eb10e3

Este documento foi emitido em 28/03/2017 às 15:04:39 (hora de Brasília).

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para MARYPAM COMERCIAL 
EIRELI  e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação 
Federal em vigor Art 1º. e 10º. § 1º. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 25/11/2017 às 01:34:58 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 442623

Código de Controle da Autenticação:

48032210151304020550-1 a 48032210151304020550-3

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 48032210151304020550-1; Data: 22/10/2015 13:04:09
Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: ACH38191-424N;

Valor Total do Ato: R$ 2,99
Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br

Bel. Válber de Miranda Cavalcanti
Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 48032210151304020550-2; Data: 22/10/2015 13:04:09
Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: ACH38190-4TVB;

Valor Total do Ato: R$ 2,99
Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br

Bel. Válber de Miranda Cavalcanti
Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 48032210151304020550-3; Data: 22/10/2015 13:04:09
Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: ACH38189-PPPB;

Valor Total do Ato: R$ 2,99
Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br

Bel. Válber de Miranda Cavalcanti
Titular
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 02.877.958/0001-90
Razão Social: MARYPAM COMERCIAL EIRELI EPP
Endereço: RUA LAPA 723 / PAULICEIA / SAO BERNARDO DO CAMPO / SP / 09689-040

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:28/11/2020 a 27/12/2020 
 
Certificação Número: 2020112801302256853123

Informação obtida em 03/12/2020 21:17:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir




